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CURRAIS 

8 . 1. 1. Deacurnprlr N condlçõea de ata dll!!I ragktro de preços, :1emm0Wo Ju•tfflcado: 

8 .1.2. Mito retí111r II noo1 do •mp111nho, ou ln1Jtrumonto, •qulvE1l•nto, no prlQ:o HU.bllloc:ldo p.1• 
Ad'mlnl&traç6o :scrriJu:.:Uficotiw ro.i:~0I: 

8. 1-3. N~o tte:Cit~r ,odL.Jtir .ou l)rO,CO, ntl hip,ót~H dtl$t0 $0 tOm(llr suotriOr àqueles Pfl)ltCádO!t no 
ma,cftdo; 

8 .1A. Não aceo.a r meme, seu preço registrado; 

8 .1.5. Sofrer sanção t' reviSlfi nos lnci.S0.9 Ili ou 1Vdoeapu1doan. 156 da Lei n° 14. 133, de 2021. 

8. 1.S.,. Na hlpóteH de epUceçêo de aeoçêo Pfevls1e nos lf"lclso,a. m ou IV do caput do an. 
1$$ d.e l.el n8 14 ,133, Qe 2021. c;:41•0 • ponel.ld•d• •pll~a l'IO fOt"neicedor n.60 t,1lt1epene o 
pmzo Cio v1ijÕflCI.O do oto do 101i!J.1-tro do proçoa, podoró o óraôo ou o cndcJodo JtOronc.lodoro, 
m«tleflle decld,o tundaomentada. decidir palfl menutenç.lo do reWStro de pr,e,ço11, vedeclH 
cont r11\llÇ(io.1J1;Je.rlvod~•d• 11tt1 •nqu1.mto perd1,1r•••m o.J.•feito• dll ~nmçt,o , 

8.2. o eancetam&nto de re111a1,os oaa hipõ1e:1ea p<(J'Vistes n,o i1em 8.1 aetlll fo.maU:(.ltdo pa, de!lpacho 
do érgãoou dai enlldade s,eret"lc~dota, S3r-ontldot os princlpios do contr&dltériO e da i!lmpl ai date,.. 

8.3. Na hil)Otese de cancelamento do ,·eg.s.uo <10 rorneee<lor. o órga.o ou a entidacre gerencla<lora 
poderiA con~r cs UcitM tea q,ue compõem o cade:!ltn, de recae~s. oDMrveda a o ,crem de 

daasUlcaçao. 

8.4. O cancetamemo dos preços reu:lsuacroa podeni se, reelrzaoo pe\o pr~clador, em Cleterm,neefa 
oto do roRltilri:t do S)reço5. totol 04.I porch1lrnonto, no.s HRUlnut-1 hlpótos0&. deM:le qvo dovldoma-me 
comp10Y8da11 e lu-111 nc~d11.s.: 

$.4.2.. A pc,dl~o do torn•c<9d<ir, J)Of ftt·to •u~rv•nl•n••• dooorro-nltJ do d4, f4;1rç111 tn41111Qr, ,;'"° fort1,.1ll4;1 <iu 
fato ~ prineipo c:,,u orn 1:1•corn&neia do fõt0$ in'lpl'fJV1.tllvOI.$ (lu provrit,í,..eis de conMQutnCIO$ 
ineillcut~s. que in,..Jnbili~mTI li ff:rU)(;:UÇ.AO ob,lgtl,Çõo!r; prttvi:$1n::111 m) altt, dé\lidhmClnt(I- dém10n.$lr1KIO; 

8.4.3... St!i nAo houver tlxitc nas neg<>c:ia,ç-6@:!I, nas hipótesea em que ~ preço de mercado t0maMU!II 
auporklr ou Inferior ao ptac-o rogi.atrodo, nos termos do art13os 26. 1 39 e 27. 1 419, ornbos de Decreto n"' 
25.627, de 2024, 

9. DAS PENAUDAOeS 

Rua Pa df-'9 Mano•I P•red••• S N - C•ntro 
CEP: 6lo 90S- 000 - Cunal•• PI 
CNPJ N• 01 .6i:Z .752 0001•76 

CURRAIS 

u. 1. O descumprimento da AUt, mi A.egiauo de Preços enaeta,a apUcaçso das penaUide<lea 
H-tebetecidH no edlu11\, 

9. 1. 1. A.li sonçóo.a também ae opUcom oos intoar.ontos Cio c,adostr<i do roHfVD no ro1lat,o do proço• 
quo, c<1n-ll'OcoiJ'do1. n Oo h<inrorom o compt"omlu;o onumido i.nJ\l:stiriic-0dom1Jn~o ppl)S t10rc::im o;uinpdo o 
9t9. 

10. DO CONTRATO 

lC. 1. Duranto e prm:Q do ... nlld.rw:h:, do ,agis1ro. D1 ompre.,.i:u:, da1mi1or.n • podarAo 11H con..,idndn$ a 
fifmt1r cootra,açõft!I. medil!nlUt tn,tcwiZttç.lo dlll Pn!l feiitura Munlclpill de Currais • P1. ot,atu ... adfll •• 
ecndic:6es für..n.das riestoln.strun'W!ll'lto, no Edltt!il eas deterMimiç~scoritidos noi legislaçAc f)Cttlnet'lte. 

10_2.. O ccntrato ~a,a oa Sef'll(;,Cs pode!lré se, reptt1sen1Ddo pda Ofdem de ~Niçoa, Nota dei 
EmpenhO, ou lnstrumeoto equivalen te, Se1'1do a aua celabu11çao ro,malizada p,elo recebimento ou 
re11rede peta detentor& da Ata Cfe ReJistro de Pre,ços. poefendo ai.ode a Admlnlsuaçlo Q\lancro J\Jte:81 
convonlente, eapoclotmeme quando dls,ne do neceasldade de R,BIBntlr O;! direitos fJ obrlgoç6es 
h,turoa,, ,r,marconUllto lnclMdU&I QUG possa rosfjlu&rder no<1ue ter,ge ff ■ necenldadn Imposte& para 
l,Quala com,eto as partes em 91us1e. 

11 . CONDIÇÕES GERAIS 

11 .1. As condlç6e.s gorf!lls de oxocuç.lo do obtoto, tl!lb: como os pr&ZC>$ ~ro ontroglf.l o r(l(!e~ment<i, as 
~brls:-ç(Hn1 dn Adminl•lr,pç,t,o o (IQ fom~•dq,r ro-gb,trado. pannlir;IDd411• • d■m(IIS ç1;mdiçócis dtJ •Ju•H•. 
cncol'l~rom•$lil dv nlt$o$ no Tonni;> dQ Rcfor6niclill, ANE)(Q AO EDITAL 

11.2. No ensc de odJucheaç:60 pc,r '-!roço global dl!I grupc, de tteria., só será oelmltid;, a c-0ntr313ç:ao da 
part~ d4'i ih/IM. de grupo Sl!I Mu .... 11u prévia pesquiü d& m,eiu::adG e damon,tUiÇ.60 d8 11ua \li!U1tagem para 

o Otgtlo ou e enlfdllode. 

11 .3_ caca obieto a se:, conuatai:IO devera. autotit.ado pel o titular da Pre.feiture Municil)al M CuIreis • 
P,, dopola do rOQ.uorJdoa por saua or,:Dos <iu unldodoa; Poro t lrn,ozo e "'.nlldodo de pactuodo. o 
preunle AUt, tot ta ... rada em 4 (queuc) vln da lj.ual teo,. que, depois de Uda-e achada em (M'dem, ...,ai 
e.uJMda peta:s portes e enco.mlnhOOa cdp.la aosdemal-11 órgAcs par1lclpa-ntu. 

Currais~ PI, 05 de dezembro de 2025 

Rua Pa,dre M anc•I Pa r• d • • • S N - C•r,t,o, 
CEP: 64 905 · 000 • Cun•l• · PI 
CNPJ N• 01 .6,:Z 7S2 0001-76 
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~ CURRAIS 
• .... ,- -

Raimundo Martins de Sousa San10s 
Preleitura Municipal de Currais - PI 

João Vinicius Neves Rooha 
62161984322 

Representanle legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(ls) do(s) fornecedor(s) regist,ado(s) 

CADASTRO DE RESERVAS 

Rua Padre Mano ti Ptrtdes, S N • Centro 

CEP: 64.905-000 • Currais-PI 

CHPJ M' 01.612.752 0001-76 

ID: AD28556C0S934 

Gabinete .do l 1IM .. ÕNSENHOR GIL 
Pref e li o c, .... ...io <O.. , ... bolho, <uidaNlo do "°"° gonto 

PORTARIA N• 176 DE 10 DE DEZEM BRO DE 2025 

Dispõe sobre a concessão de Licença 

a servidor público, o<upante do 
t:al'go de provimênto efetivo. 

O PREFEITO 1lJ I IPAL DE MO ENMOR GIL, stado do ?iaui, no uso de 
suas. a1ribul1;õcs legais que lhe confere o ar1. 109. inciso IV. da Lc.:i Oq;ânic-11 Municipal . 

CONSIDERA.i~DO. o pedido de licença sem vencimento para muar de assuntos 
p11rtitularcs formulado pelo servidor DEL DO , O NE ., CPF nº 771.539.013 -53. 
ocupanlc do ct1ryo de provimcfllô efetivo de Guarda Mun icip:;1.J, lotado nn Sccrct.iria MuniciJ)lll 
de Infraestrutura: 

CO S IDERANDO. que o pr<:scn Ic pedido fnr-sc-á com fundum<:nto no an. 73. do L<:i 
Municipal n• 3 16199 de 11 de dezembro de 1999, que institui o Regime Jurldico Único e o 
Estatuto dos ervidorcs ? Ublicos do Municipio de: Monsenhor Oil-Pi; 

CONSIDERANDO, por íim que con cssiio desoc beneficio 11110 produzirá prcjulzos 
ao serviço público: 

RE OL\I E: 

ro. 1• - ON EOER Liccnç,, em VencimenI0 ~o servidor l)EL DOS SANTO 
NERES, ÇPF n• 771.539.0 13-53, ocupanle do cargo de provimento eíetivo de Guarda 
Munícip.1I. com fundamento no a.n. 73 da Lei Municipal n• 3 16, de 11 de dezembro de 1999, 
pelo período de 17/ lln 0lS a t 7/11/2027. 

Art 2' - Esrn Por1aria entra em vigor na data <le sua publicaçJo, revogando-se as 
disposições cm contr.irio. com efeitos retroativos a 17 de novembro de 2025. 

Dê c iência, publique-se_ 

Gabinclc do Pr.:ícilo M11nícip11I de Moma:nhor Gil. 10 de dezembro de 2025. 

EVANDRO LEAL DE ~=~~._,.. 
ABREU:9 1583691391 =~::::!'o!r-":01-QlW 
EVAN DRO LEA i, DE ABRElJ 

PR EFE ITO MUNICIPAL 

Municlplo do Monsenhor GIi CNPJ, 06 554 877/0001-00 
Ende,eço Rua Jost Noronh.i 75 Centro, Mon-s.cc,horG1I PI, CEP 644SO-OOO 

Em:tll· 1.1bpttfr.•1iomgil@)gm;111l.com 


